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I - Atos do Poder Executivo 

PORTARIA Nº 06/2019 
 

O Prefeito Municipal de Nova Santa Bárbara, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e conforme disposto na legislação deste Município, resolve: 
 

EXONERAR 
                                                            

 Art.1º - Fica exonerada a Sra. FABIANA SANTANA ALVES BISPO, portadora do RG nº 4.390.099-47 SSP/PR, CPF. nº 315.626.218-82, do cargo de 
CHEFE DO DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO AO IDOSO, de provimento em comissão, com símbolo CC-5, e remuneração estabelecida na Lei Municipal nº 
671/2013. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario. 
 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 

Nova Santa Bárbara, 09 de janeiro de 2019. 
 

Eric Kondo 
    Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 07/2019 
 

O Prefeito Municipal de Nova Santa Bárbara, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e conforme disposto na legislação deste Município, resolve: 
 

NOMEAR 
 
 Art. 1º - Fica nomeado o Srº. LUCAS FRANCISCO BISPO, portador do RG nº 7.893.150-7  SSP/PR, CPF nº 008.930.669-40, para o Cargo em comissão 
de CHEFE DE GABINETE, com símbolo CC-1 e remuneração estabelecida na Lei Municipal 463/2009. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario. 
 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 

Nova Santa Bárbara, 09 de janeiro 2019. 
 

Eric Kondo 
    Prefeito Municipal 

II - Atos do Poder Legislativo 

Não há publicações para a presente data. 

 III – Publicidade 

Não há publicações para a presente data. 


